
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

LEI N• 71/87 de 11 dê agoeto de 1987 

Conside~a de u~ilidade PÚblica • AS­
socXAçAO BENEFICIEN'l'E SANTO ANTONIO, 
e 4' outras providências. 

o Prefeito Municipal de Maraaanaú 

Faço S be~, 

A CÜ\ara Munic:ipa.l de Muacanaú apro 
vou e Eu euciono e pz:anulgo a aeguinte Léit • 

An. 1.9 Pica considerada entidade·• 
de UTJ:LltW:>E P91.XCA A ASSOCIAÇÃO BENEF:ICZEN'l'E SAN'l'O 
·ANTClnO, le>cal.isada no Bairro cio Horio Flo#e1Jtal dea­
t.e MunicLpio 

Art . 22 - Apreeent Lei entraril em 
vigor na data .de sua p.;lblic~lo,JreVOgacka as diapoai­
ç6ea em contrAi;io. 

Pac;o Quatro de Julho da Prefeitura ' 
Mu..viicipal de Maracanaú, em 11 de ago#to de 1987. 

Adm . .José Raimundo Menezes Andrade 
Trabalho e De s envolviment o 


